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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2004

(Do Senador Pedro Simon)

Modifica  o  art.  520  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973  -  Código  de  Processo  Civil,
conferindo efeito devolutivo à apelação, e dá outras providências.

            O CONGRESSO NACIONAL decreta:

            Art. 1º O art. 520 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
terá a seguinte redação:

      "Art. 520. A apelação terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo
para evitar dano irreparável à parte."

            Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

            A Associação dos Magistrados Brasileiros deflagrou a Campanha pela Efetividade da Justiça

com o objetivo de formular proposições que aprimorem e agilizem a prestação jurisdicional. As
propostas  debatidas  na  AMB  foram  consolidadas  em sugestão  de  projetos  de  lei  e  emenda
constitucional,  que, com muita  honra,  submeto a  consideração de  meus pares. Incumbido  da
delegação de apresentar as proposições, ofereço-as na íntegra, inclusive na transcrição literal de
suas justificativas, que se segue:

            "Uma das maiores preocupações atuais dos processualistas é dotar  o Poder  Judiciário  de
mecanismos que confiram mais efetividade às decisões judiciais.

            O Professor Arruda Alvim, escrevendo sobre as recentes reformas introduzidas no sistema
processual civil, destacando a Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, ressalta o seguinte:

"Esta lei é permeada pela intenção de realizar, no plano prático, a efetividade do processo. Colima
proporcionar que, entre a decisão e a real produção dos seus efeitos, benéficos ao autor, a quem
se outorgou proteção, decorra o menor  tempo possível. Tende a que, entre a decisão e a sua
eficácia, não haja indesejável intervalo. Não há nela referências ao termo execução, senão que a
expressão usada é efetivação (art. 273, § 3.º), como, também, há referência a descumprimento de
sentença ou decisão antecipatória (art. 287), ao que devem suceder-se conseqüência (s) coercitiva
(s) por causa dessa resistência ilícita, mercê da aplicação do art. 461, § 4.º e 461-A, com vistas a
dobrar  a  conduta do réu, que se  antagoniza  com o direito do autor  e, especialmente, com a
determinação judicial. Isto significa que se acentua o perfil do caráter mandamental da disciplina
destinada a realizar, no plano prático, o mais rapidamente possível, os efeitos determinados pela
decisão ("Inovações Sobre o Direito Processual Civil: Tutelas de Urgência"; Coordenadores: Arruda
Alvim e Eduardo Arruda Alvim, Forense, Rio, 2003, p. 3/4)."

            De fato, as recentes reformas contribuíram muito para a efetividade das decisões judiciais.
Todavia, verifica-se no sistema atual uma incoerência que deve ser corrigida. É mais fácil alcançar
a efetividade de uma decisão interlocutória que antecipa os efeitos da tutela do que a de uma
sentença que concede essa mesma tutela, agora em sede de cognição plena e exauriente. Isso
porque aquela é atacada via recurso de agravo, que de regra não tem efeito suspensivo, ao passo
que a última desafia apelação, onde a regra é inversa, ou seja, o recurso é recebido em ambos os
efeitos.

            A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, inseriu o inciso VII no art. 520 do Código de
Processo Civil - CPC, determinando que a apelação será recebida só no efeito devolutivo quando
interposta de sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". Mas e se a antecipação
não foi concedida no curso da demanda? Para amenizar o problema, doutrina e jurisprudência vêm
admitindo  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  na  sentença,  afastando-se,  no  momento  do
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recebimento da apelação, o efeito suspensivo com relação a essa parte do decisum. Mas, ainda
assim,  o  problema  não  foi  solucionado.  Isso  porque  a  antecipação,  ainda  que  concedida  na
sentença, onde já se evidencia a certeza jurídica, pressupõe a verificação do fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação.

            Verifica-se,  então,  a  seguinte  incoerência:  a  efetivação  de  uma  decisão  interlocutória
antecipatória só será suspensa em razão de recurso quando restar evidenciado o risco de dano
para a parte contrária ao beneficiário (CPC, arts. 527, III e 558, caput), ao passo que a efetivação
da tutela concedida na sentença será suspensa como regra, salvo se houver antecipação dos seus
efeitos, mas desde que haja risco de dano para o beneficiário.

            Bem de se ver, pois, que a efetivação de uma tutela concedida em sede de cognição sumária
é mais fácil de ser alcançada do que aquela concedida após cognição plena e exauriente.

            Mas não é só. Outro problema do sistema é o grande número de recursos que, como se não
bastasse, são utilizados indiscriminadamente, no mais das vezes apenas para procrastinar o feito,
estando ausente o inconformismo que deveria ser pressuposto de todo e qualquer recurso.

            A  par  das  propostas  de  alteração  do  sistema  recursal,  cremos  que  a  possibilidade  de
efetivação das sentenças de primeiro grau, independentemente de eventual revisão, em muito
contribuiria  para  a  diminuição  dos  recursos  meramente  protelatórios.  Afinal,  se  a  execução
imediata da sentença passar a ser regra, o interesse recursal protelatório diminuirá, principalmente
diante das novas regras da execução provisória.

            Portanto, o que se pretende, com a alteração proposta, é sugerir uma inversão na regra dos
efeitos da apelação, conforme previsto atualmente no art. 520 do Código de Processo Civil, ou seja,
o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, salvo nos casos de dano irreparável ou de
difícil reparação. "

            Sala das Sessões, em 06 de maio de 2004.

Senador Pedro Simon

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

 Institui o Código de Processo Civil.

Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto,
recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº

5.925, de 1º.10.1973)

I - homologar a divisão ou a demarcação; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

II - condenar à prestação de alimentos;  (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

III - julgar a liquidação de sentença;  (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

IV - decidir o processo cautelar; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela

Lei nº 8.950, de 13.12.1994)

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  (Inciso acrescentado pela Lei nº

9.307, de 23.9.1996)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; (Inciso acrescentado pela Lei nº 10.352,

de 26.12.2001)
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